
pREFErruRADo MuNrcÍpro nn ¡u¡ronÍ

DECRETO N".3I.I54. DE 04 DEABRILDEZO22

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO IT¡U¡,IICfPIO DE JUNDIAI,
EsrADo DE sÃo pAULo, No uso DE suAS erRmulçÕns LEGAIS
ESIECTALMENTE AS euE lgp sÄo coNFERIDAS IELA LEI No 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE2O2l,ART,4', g 3".,/

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA o¡ cnÉono ADICIoNAL SUpLEMENTAR poR
supgnÁvlr IARA ATENDER DESIESA coM AeuIStÇÃo o¡ AIARELHo DE cELULAR (IARA
SUBSTITUIÇÃo Dos ¡Á uttLrzaoos) IARA ATENDIMENTo Dos tr¿uNlclpes Nos EeutpAMENTos
oe nnorrçÃo soclel sÁslcA - Bt.oco oa rnoreçÃo socw nÁslcA, coNV 469.
REF. solrcrrAÇÃo stz - UNTDADE cEsrÃo n¡ esslstÊxcrA E DESENVoLV. socIAL
PEDIDo REQUISIÇÃo 775.685 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA ns cnÉotro ADrcroNAL sUpLEMENTAR poR
supeRÁvtr PARA ATENDER DESrESA coM AeutslÇÃo DE AIARELHo DE cELULAR (IARA
SUBSTITUIÇÃO DOS ¡,Á, UTILZEOOS) P,ARA ATENDIMENTo DoS T¡uwÍcIpes NoS EQUIPAMENToS
OE NNOTCçÃO SOCIAL ESPECIAL - BLOCO OE rROrCçÃ,O SOCIAL ESPECIAL, CONV 5 I 6.
REF. SOLICITAçÃO SI: - LiNIDADE CPSTÃO OS ¡SSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDo REQUISIÇÃo 775.6s6 REMANEJAMENTo

DECRETA¡

ART. 1" - FICA ABERTo No ORÇAMENTo DO tr¡uNlcipIO, utr¿ cRÉolrO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 9.7s0,00 (NOVE MIL SETECENTOS E CrNQünNrR REArS) NA(S)
ooraçÃo1Õrs¡:

15.01.08.244.0199.1301 MoDERNTZACÃo e ouauHcAcÃo Dos EouIpAMENTos oeRsslsrÊNc
4.4,90.52,00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

sr58 FNAS / MDs / Bl.oco DE pRorECÃo socw nÁsrcn

R$ 5.850,00

4,4,90,52,00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
5 I64 FNAS/I\4DS/BLOCO ON PROTECÃO ESP. MEDIA E ALrA COMPL

R$

TOTAL....R$

3.900,00

9,750,00 /

ART. 2. - A coBERTURA Do cnÉono DE eun TRATA o ART. t. r'¡n-se-.Â coM o(s)
SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

/
I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1", INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ,,,

ART. 3" - ESTE DEcRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA puBt.lcaçÂ,o.
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MACHADO /
MI.]NICIPAL

/
PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇASGESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA IJNIDADE
MT.JNICIPTO DE JUNDTAI, AO(S) QUATRO DrA(S) DO
DOIS

Ão oe cAsA ctvtl- DA PREFEITURA Do
DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA LINIDADE DA CASA CIVIL
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